
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO - PP

PRIMEIRO ( I) TERMo DE ADITAMENTo eo coxvÊlto N"
fi9t2022. DE 23tos/2022. euE cELEBtu{M eNrnr. sLõ muxiõí

O lruXlcÍplO DE SUZ.{NO. pessoa jurÍdca de direi&o púbiico inrcr-
no. devidârnslE inscrita no CNPJ,'MF sob o n" 46.52'1.056/000 I-21 , com scdc na RBa Barucl. ô'
501 . nesta cidâde e Comarca de Suzano. Fstado de Sâo Paulo. neste ato representado por seu Secre-
tário VLuricipal de Saúde. PEDRO ( llARLE§ SHIRAKA\\'.{ ISHI. dora\aÍl1e simplesmente
denominado MUNICIPIO. e â IRUANDADE DA SÂ\TA CASA DE MISERICORDIA DE
St'ZANO! pessoajuridica de direito privado. de natureza lilanrópic4 senr lins lucraúvcs, inscrita
no CNPJ/IíF sob n'. 5 I .261 .998i000 I - l 9, com seus estatutos sociais devidamente arquivados ncr

Canório dc RegistÍo Ci\ il das Pessoss Jurídicas da Comarca de Suzano. Estado de Snô Pâulo. nestc
ato represientado pelo seu intenentor, RINAIDO SADÀO SAXAI brasileiro, casado, contador.
ponador da Cédula de ldentidade RG. n." 16.8,16. 164-X -SSP'SP, e do CPF '\Í F n' 101.093.728-67.
residente e domiciliado na Rua OlegiiLrio Paiva. 156. ('cntro. Mogi das Cruzes, SP - CEP 08780-
0.10. no Estado de Sào Paulo, doravante simplesmentc designada INSTlTtrlÇÃO, lêm eorre si.

.justo e acordado o prcsente Termo de Aditanento ao Ccrnvênio. mediante as oláusulas e condiç(lcs
a seguir estabelccidas. a saber:

PIO DE SUZANO E A IRMÀNDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICóRDIA DE SUZANO. PAR{ A PRORROCAÇÀO DO PRAZO
DE VIGENCIA CONTRATUAL, VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE AS.
SISTtNCIA À sIÚ»B PREsTADos Aos USUÁRIoS Do SUs NA
REGIÂO, ATRAVÉS DE REMANESCENTE DE EMENDÀ PAR.
LAMENTAR E DE EMENDAS IMPOSITIVAS ORIUIIDAS DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL. NA FORVA QUE ESPECIFICA.
CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO ADMINISTR{TIVO PRO-
TOCOLADO SOB O N" 10.65712022. DE 25108/2022. SMS

CLÁUSULA PNIIIIEIR{: Do oB.,ETo

l.f. A NSTITIJIÇÃO, nos termos do Termo de Conv€nio n' 1t912022,
de 23109/2022, firmado independentemente de procedimento licilâtóriorrcomprometeu-se, perante o
MUNICIPIO. desenvolver açôcs e scrviços de âssistência à saúde preútados âos usuíÍios do SUS
na regiào, através de rcmânessente de emenda padamentar e de emendas impositivas oriundas do
legislativo municipal, conforme descrito na Cláusula Primcira, item l.l.

1.2. A Secretaria Municipal de Saúde do MUI\ICiPIO, por meio do
Despacho n' 84âDIRPLAN-SMS/2022, de 19/12/2022, e demais documentos constântes do
Proc€sso Administrativo n' 10.657/7022, de 25/O8/2022, solicitou e justificou o aditamento do
convênio, com base na legislaçâo vigente.

CLAUSULA SEGUNDÀ: DO PR1,ZO DE VIGENCIA

2.1. Por este Termo de Aditamento. fica renovado o prazo de vigência do
Convênio n' 189/2022, de 2310912022, para mais um periodo de Q!-.(!q§)ggg, com inicio no dia
23 de dezembro de 2022 e término no dia 4.dg@I§ej§.l[â.
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Processo Adminrstrativo n" 10.657/2022 1o Aditâmento 1t2 g
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3.1. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo o"
10.657/2022, de 2510812022, passam a fazer parte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou trânscrições.

3.2. As partes ratificam todas as demais cláusulas e condiçôes do instru-
mento contratual original, exceto no que veúa contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publiÇaçâo do extrato do pÍesente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as panes combinadas, firmam o presente ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual te!r, conteúdo e forma. na pre-
sença das testemunhas abaixo.
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de Oliveira Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SPssP/sPRC:

Processo Administralivo no 10.657 120»

Suzano, 22 de dezembro de 2022.

MI'NICÍPIO DE ST'ZANGSP
PEDRO ('HARLES SHRAKÁ\T'A ISHI

Secretário

I

IRMANDADE DA

lnteÍvenlor
rNsTrnnÇÂo

DE MISERICÓRDIA DE SUZANO
SADAO SAKAI


